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EXPEDENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado na Divisão de lmpremsa 
Oficial do Municipio, Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem ~ublicadas no Diário Oficial do 
Municipio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de~Jargura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas por escri~g~ ao GAB da Secretaria 
Municipal de Administráçao- SEIW\D/PMM, até 8(oito) dias 

LEIS 

REPUBUCAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N11 036/2006-
PMM, QUE NA SUA PUBLICAÇÃO ORIGINAL, NO D.O.M_ 
N11 1.097, DE 08/07/2006, DEIXOU DE CONSTAR O 

ORO QUE ESPECIFICA OS CARGOS CC-01 E FG-1. 

LEI COMPLEMENTAR N° 036/2006- PMM 

CRIA, REESTRUTURA E 
REDIMENSIONA CARGOS DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS, ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR NO 033/2005-
PMM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art- 1° Fica criado o cargo de provimento em 
comissão de Sub-Secretário nas Secretarias Municipais, 
com funções de natureza executiva, mantidos os de 
Sub-Procurador Geral do Município, Sub-Controlador 
Geral do Município e Sub-Comandante da Guarda 
Municipal-

§ 1° A remuneração do cargo em comissão 
referido neste artigo corresponderá a, pelo menos, 750/o 
(setenta e cinco por cento) do subsídio fixado para os 
ocupantes titulares das respectivas unidades 
administrativas, com simbologia CC- OS. 

§ 20 São funções básicas dos ocupantes dos 
cargos referidos neste artigo: 

I - substituir o respectivo titular em seus 
Impedimentos; 

II - coordenar a realização das atividades 
formais da unidade administrativa; 

III - orientar a realização de estudos técnicos 
para subsidiar a definição e a implementação de 
políticas públicas e as ações sob responsabilidade da 
unidade administrativa; 

IV - subsidiar com informações técnicas e 
administrativas as decisões no âmbito da unidade 
administrativa; 

V - representar os interesses da unidade 
administrativa em grupos de estudos, com1ssoes, 
reuniões e outros eventos de natureza técnica ou 
administrativa; 

VI - exercer outras atividades que lhe sejam 
atribuídas. 
§ 3° Os ocupantes do cargo referido neste artigo devem 
ser portadores de escolaridade de nível superior com 
experiência em administração pública e, 
preferencialmente, integrante do quadro de pessoal 
efetivo do Município de Macapá. 
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Art. 2° Fica criada a GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE 
.ATIVIDADE DE SEGURANÇA ' - GAS, ãestlnada a 
ocupante do cargo efetivo de guarda e inspetor 
municipal, nomeado por ato administrativo do Chefe do 

· Executivo Municipal para ·1herce~ atividade de 
segurança estritamente pessoal do Prefeito e Vice- ' 

. Prefeito, Presidente da Câmara Municipal e de 
dirigentes de unidade$ administrativas a quem o Gestor 
Municipal autorizar em razão de comprovada 
necessidade, decorrente do exercício das· atribuições do 
cargo. 

Parágrafo único. O valor da gratificação 
corresponderá a 100% (cem por cento) do vencimento 
do cargo efetivo ocupado pelo servidor, cessando o 
beneficio financeiro com o imediato encerramento da 
atividade. 

Art. 3° O Art. 12, da Lei Complementar no 
033/2005-PMM, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

. "A~. 12 A Procuradoria Geral do Município de 
Macapá, diretamente subordinada ao Prefeito, será 
composta de Procuradores e de unidades setoriais que 
integram a sua estrutura orgânica. 

§ 1.0 A Procuradoria Geral é o órgão central do 
Sistema Jurídico da Administração Municipal, do qual 
fazem parte as Assessorias Jurídicas Setoriais, 
integrantes da estrutura das unidades da Administração 
Direta, das entidades da Administração Indireta e das 
Fundações criadas ou mantidas pelo Município. 

§ 2° A Procuradoria Geral do Município será 
dirigida por um Procurador Geral, com as prerrogativas 
de Secretário Municipal, remunerado sob regime de 
subsídio, nomeado dentre bacharéis em Direito, com 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 3° O Procurador Geral do Município será 
substituído nas suas faltas e impedimentos pelo Sub
Procurador Geral, nomeado em comissão, sob os 
mesmos critérios do Procurador Geral. 

§ 4° Compete à Procuradoria Geral do Município: 

I - a representação e defesa judicial do Município 
e de suas Autarquias; 

li - a cobrança administrativa e judicial da dívida 
ativa do Município; 

III - a defesa em Juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, dos atos e prerrogativas do Prefeito; 

IV - o exercício de funções de consultoria jurídica 
da Administração, no plano superior, bem como emitir 
pareceres, normativos ou não, para fixar a 
interpretação governamental de leis ou atos 
administrativos; 

V - elaborar minutas de informações a serem 
prestadas ao Judiciário em mandados de segurança 
impetrados contra ato do Prefeito e de outras 
autoridades que forem indicadas em norma 
regulamentar; 

VI - propor ao Prefeito o encaminhament.o de 
representação para a declaração ' • · de 
inconstitucionalidade de quaisquer normas, minutar a 
correspondente petição, bem como as Informações que 
devam ser prestadas pelo Prefeito na fÕrmà da 
legislação especifica; 

VII - promover, a juízo do Prefeito, a iniciativa do 
Chefe do Ministério Público estadual ou federal, 
conforme o caso, para que seja estabelecido pelo 

• 
Tribunal de Justiça do Estado ou pelo Supremo Tribunal 

.~. Federal, respectivamente, a Interpretação de lei ou ato 
:~- normativo municipal, estadual ou federal, nos< termos 

da legislação pertinente; 
... 
~.· "' VIII promover, a juízo do Prefeito, 
representação ao Procurador Geral da República para 
que este providencie perante o Supremo Tribunal 
Federal a avocação de causas processadas perante 

quaisquer Juizos, nas hipóteses previstas na legislação 
federal pertinente; 

IX - defender os interesses do Município e do 
Prefeito junto aos contenciosos administrativos; 

X - assessorar o Prefeito, cooperando na 
elaboração legislativa; 

XI - opinar sobre providências de ordem jurídica 
aconselhadas pelo interesse público e pela aplicação 
das leis vigentes; 

XII - propor ao Prefeito a edição de normas 
legais ou regulamentares de natureza geral; 

XIII - propor ao Prefeito, para os órgãos da 
administração direta ou indireta e das fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, medidas de 
caráter jurídico que visem a proteger-lhes o patrimônio 
ou a aperfeiçoar as práticas administrativas; 

XIV - propor ao Prefeito medidas que julgar 
necessárias á uniformização da jurisprudência 
administrativa; 

XV - elaborar minutas padronizadas dos termos 
de contratos a serem firmados pelo Município; 

XVI - opinar, por determinação do Prefeito, sobre 
as consultas que devam ser formuladas pelos órgãos da 
administração direta e indireta ao Tribunal de Contas e 
demais órgãos de controle financeiro e orçamentário; 

XVII - opinar previamente com referência ao 
cumprimento de decisões judiciais e, por determinação 
do Prefeito, nos pedidos de extensão de julgados, 
relacionados com a Administração Direta Estadual; 

XVIII - coordenar e supervisionar tecnicamente 
os órgãos do Sistema Jurídico Municipal, estabelecendo 
normas complementares sobre seu funcionamento 
integrado e examinando seus expedientes e 
manifestações jurídicos que lhe sejam submetidos pelo 
Prefeito ou por Secretário Municipal; 

XIX - opinar, sempre que solicitada, nos 
processos administrativos em que haja questão judicial 
correlata ou que neles possa influir como condição de 
seu prosseguimento; 

XX - tomar, em juízo, as iniciativas necessárias à 
legalização dos loteamentos irregulares ou 
clandestinos. 

XXI - desempenhar outras atribuições que lhe 
forem expressamente cometidas pelo Prefeito; 

XXII - desempenhar serviços de corregedoria 
administrativa mediante instauração, apuração, 
instrução e proposição de penalidades em processos 
administrativos disciplinares, conforme disposição da 
legislação pertinente. 

§ 5° A Procuradoria Geral do Municlpio apresenta 
a"seguinte estrutura orgânica: 

I - Procurador Geral 
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1.1 Sub-Procuradoria Geral 

1.2 Gabinete do Procurador 

II-Corregedoria Administrativa 

IIÍ - Procuradorias Especializadas 

3.1 Procuradoria para Assuntos Administrativos 

3.2 Procuradoria para Assuntos Patrimoniais 

3.3 Procuradoria para Assuntos de Pessoal 

3.4 Procuradoria para Assuntos Legislativos 

3.5 Procuradoria para Assuntos Judiciais 
Comuns 

3.6 Procuradoria para Assuntos Fazendários 

3.7 Procuradoria para Assuntos Judiciais 
Trabalhistas 

3.a Procuradoria para Assuntos do Melo 
Ambiente 

IV - Assessorias Jurídicas Setoriais 

V- Centro de Estudos e Documentação Jurídica 

5.1 Divisão de Acervo e Pesquisa Jurídica 

5.2 Divisão de Eventos Jurídicos 

5.3 Divisão de Informática 

VI- Departamento de Administração e Finanças 

6.1 Divisão de Comunicação Administrativa 

6.2 Divisão de Atividades Funcionais 

6.3 Divisão de Atividades Financeiras 

6.4 Divisão de Atividades Gerais 

§ 6o Os titulares das Procuradorias 
Especializadas, nomeados em comissão, sob os mesmos 
critérios do Procurador Geral, são subordinados técnica 
e administrativamente ao Procurador Geral, mesmo 
quando lotados em outras unidades da Administração 
Direta. 

§ 70 os titulares das Assessorias Jurídicas 
Setoriais, nomeados em comissão, sob os mesmos 
critérios do Procurador Geral, quando se tratar de 
unidades da administração Direta, são tecnicamente 
subordinados ao Procurador Geral. 

§ ao o Procurador Geral deverá ser consultado 
sobre a indicação de assessores jurídicos setoriais nas 
demais unidades da Administração Municipal. 

§ go A estrutura orgânica e o r~giment~ da 
Corregedoria Administrativa serão definados apos a 
realização de estudos técnicos submetidos à aprovação 
do Prefeito e o encaminhamento normativo que se fizer 
necessário. 

§ 10 Terão prioridade absoluta, ~m sua 
tramitação, os processos referentes a ped1dos ~e 
informação e diligência formulados pela Procuradona 
Geral do Município." 

§ 11 VETADO. 

!:'-. 
Art. 4o Os cargos de provimento em comissão, 

reestruturados e criados na estrutura orgânica da 
Procuradoria Geral do Município de Macapá passam a 
integrar os Anexos da Lei Complementar no 033/2005, 
modificados por esta Lei. 

Art. 5° Ficam transformadas as Funções 
Gratificadas de simbologia CAI 201.3, de Assistente na 
Procuradoria Geral, para cargos de provimento em 
comissão vinculados ao Gabinete do Procurador Geral 

- do Município, à Sub-Procuradoria, ao Centro-de Estudos 
e Documentação Jurídica e à cada Procuradoria 
Especializada, mantendo-se a denominação de 
Assistente, com remuneração cor~jJondente à 
simbologia CC-01. 

Parágrafo único. Os cargos de Assistente, 
transformados na forma deste artigo, são privativos de 
servidores integrantes do quadro de pessoal efetivo do 

.. Município de Macapá e lotados na Procuradoria Geral do 
Município. 

Art. 6o Ficam alterados, mediante tràhsformação, 
reestruturação e redimenslonamento, o Quadro de 
Cargos de Provimento em Comissão e Funções 
Gratificadas do Poder Executivo do Município de 
Macapá, reajustados os valores da respectiva 
remuneração, que passam a vigorar a partir de 01 de 
ABRIL de 2006, com a denominaçãó, simbologia e 
composição constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 70 A implantação dos cargos de provimento 
em comissão e das unidades administrativas setoriais 
criadas ou modificadas por esta Lei será efetivada após 
a elaboração e aprovação dos respectivos adendos ao 
Regimento Interno da Prefeitura e o atendimento das 
demais disposi ções do Art. 3a, da Lei Complementar n° 
033/2005. 

Parágrafo único. Em decorrência das alterações 
realizadas ~r esta norm~_ fi~am modifica~ os -~s dado~ 
que integram os Anexos II, III e t\1 da Le1 
Complementar n° 033/2005-PMM, de acordo com os 
novos Anexos inclusos, II, III e IV, desta Lei. 

Art. ao VETADO. 

Art. go As despesas necessárias ao cumprimento 
desta Lei correrão à conta de dotações do Orçamento 
Municipal, preservadas as exigências da legislação 
pertinente, em especial a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em OS 
de junho de 2006. 

JOÃO~~~~~~~~~~~;:----
Prefeito 
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CARGO EM 
COMISSÃO 

FUNÇÃO 
GRATIFICADA 
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LEI COMPLEMENTAR 036/2006-PMM 

ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

E FUNÇÃO GRATIFICADA 

DAS-101 .1 CC- 4 CC-01 R$ 900,00 50% R$ 450,0Q,, ~$ 

DAS-101.2 CC- 3 CC-02 R$ 1.200,00 70% R$' 840,00 R$ 

CC - 2 CC-03 R$ 1.520,00 70% R$ 1.064,00 R$ 

DAS-101 .3 CC - 1 CC-04 R$ 2.400,00 70% R$ 1.680,00 R$ 

CC-05 R$ 2.700,00 70% R$ 1.890,00 R$ 

CAI-200.3 FG -1 R$ 

., 
. .,,, .. 

Pág.04 

1.350,00 

2.040,00 

2.584,00 

4.080,00 

4.590,00 

360,00 

.. . 

• . :i; • . , • I 

~----------------------------------------------------------------------------~~ 
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LEI COMPLEMENTAR 036/2006-PMM 

ANEXO 11 

Secretário Municipal 12 
1 

.-4 Procurador Geral do Município 
1 ' Comandante da Guarda Municipal R$ 6.000,00 16 CL 1 c Controlador Geral do Município 

Representante Municipal para Assuntos Extraordinários em Brasília 
1 

In 
Sub-Secretário Municipal 12 

o Sub-Procurador Geral 1 
R$ 4.590,00 v Sub-Controlador Geral 1 

15 
u 

Sub-Comandante da Guarda Municipal 1 

ot 
Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito o 1 

R$ 4.080,00 ' 09 u Procuradores Especializados 8 u 

Coordenador Institucional 7 
(Coord. De Cultura, de Comunicação Social e de Esporte e lazer, 

M Coordenadoria da Juventude) o 
' Corregedor Administrativo 1 R$ 2.584,00 11 u u Ouvidor 1 

Representante Municipal em Belém 1 
Coord. Centro de Estudos e Documentação Jurídica 1 

Chefe do Subgabinete (Gab do Prefeito 1 
, Chefe de Gabinete 13 

N Diretor de Departamento 66 o 
' Assessor 56 R$ 2.040,00 138 u u Presidente do CME (conselho municipal de educação) 1 

Presidente da COPEMM (comissão permanente do magistério 1 
municipal) 

- .... ~ ..... ·-.t··-· . ··-.. ~. L..;, __________ Miiiol ________ ...,;,.;;;··~· ..;·.;.· ...;.· ...;.· -· _______________________ __. 
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ANEXO 11 (ANEXO li DALEI COMPLEMENTAR 036/2006-PMM) (Continuação) 

"::~~ ~~~O~ ~~MISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

l'J;.;:J.· .. . . Cargos 

~ 

o 
I 

o 
o 

.. . 

Diretor do Centro Cultural Amilar Brenha 
Diretor da Escola de Música 
Diretor de Unidade Básica de Saúde 
Diretor de Unidade Escolar 

Chefe de Divisão 
Agente Distrital 
Gerente de Programas 
Ajudante de Ordem 
Companhia de Guarda 
Chefe de Gabinete do CME 
Núcleo de Trabalho 
Assistente 
Secretário Geral da COPEMM 

Coordenador de Pelotão 
Auxiliar de Confiança 
Secretário de Unidade Escolar 
Secretário Administrativo 
Membros do COPEMM 
Assessor do CME 
Secretário Geral do CME 
Secretário Adjunto de Unidades B. de Saúde 

Total 

-' _ ... •~Looof' •--.:.. · ,,-.-.N•• ~ .r.- · •w ,. 00 

' 

Total 
por 

cargo 

1 
1 

25 
67 

193 
5 

41 
3 
1 
1 
8 

47 
1 

4 
260 
50 
37 
7 
1 
1 

10 

Valor 
I" 

Unitário 

R$ 
1.350,00 

R$ 360,00 

Cargos 
por ref. 
salarial 

394 

370 

953 
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LEI COMPLEMENTAR 036/ 2006-PMM 

ANEXO III - CARGOS E REPRESENT ACOES POR UNIDADE ORGANIZACONAL 

l ::)~~i· 
. cargos po~; Unfdade 

. -.fi Órgão Administrativo da PMM -:;;,; -~.~~:fi ~~~ Organizaáonàí 
' • ~ 

Secretaria do Gabinete Civil 37 •. 

Gabinete do Vice-Prefeito 23 

Coordenadoria Municipal de Comunicaçito Social 11 

Coordenadoria Municipal de Cultura 20 

Coordenadoria Municipal de Esporte e Lazer 07 

Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 05 

Representação Municipal para Assuntos Extraordinários em Brasília 08 
,. -

Coordenadoria Municipal da Juventude . = ~ ;.: os, . 

Representação Municipal em Belém 04 

Controladoria Geral do Município . 27 

Procuradoria Geral do Município 32 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 37 

. : 
Secretaria Municipal de Administração 66 

-
Secretaria Municipal de Finanças 22 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbano e Habitacional 37 

Secretaria Municipal de Manut.enção Urbanistica 31 

Secretaria Municipa-l de Obras 45 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 56 -
Secretaria Municipal de Educação 246 

Secretaria Municipal de Saúde 112 

Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho 40 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 51 

Guarda Municipal de Macapá 31 

Total de cargos Comissionados 953 
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ANEXO IV- Quadro de cargos por categoria e Órgão . i..,~~ ()lscrlminaçã~. 
,,. 

:__~;· " . .r .:t . •:. 
";t ., {g "' ; ~ ~ N 

" 
i~-!1> :1t~ 

9 · o ~ o l i .. a. ó . I I • 

~~~ )rgão ~ 

~ 
. 

''"' 
-~ o ~ ~ --g ~3 NO ' ~ . o !I -~ o 

1,:~~ r. t'll, 

,. . {' .. .. 
01 Secretaria do Gabinete Civil 1 1 - 1 10 20 4 

02 Coord. Municipal de Comunicação Social - - - 1 4 4 2 

03 Coordenadoria Municipal de Cultura - - - 1 4 10 5 

04 Coordenadoria Municipal de Esporte e Lazer - - - 1 1 3 2 

os Coord. Mun. de Polít. Públicas p/ as Mulheres - - - 1 1 2 1 

06 Coordenadoria Municipal da Juventude - - - 1 1 2 1 

07 Repres. Mun. p/ Ass. Extraordinários em Brasília 1 - - - 5 2 -
08 Representação Munici~ em Belém - - - 1 1 2 -
09 Controladoria Geral do Município 1 1 - - 5 10 10 

10 Procuradoria Geral do Município 1 1 8 2 2 18 -
11 Secretaria Mun. de Planej. e Coord. Geral 1 1 - - 5 20 10 

12 Secretaria Municipal de Administração 1 1 - - 8 23 33 

13 Secretaria Municipal de Finanças 1 1 - - 6 10 4 

14 Secretaria Mun. de Des. Urbano e Habitacional 1 1 - - 10 19 6 

15 Secretaria Mun. de Manutenção Urbanística 1 1 - - 6 14 10 

16 Secretaria Municipal de Obras 1 1 - - 8 15 20 

17 Secretaria Mun. de Desenv. Econômico 1 1 - - 9 18 27 

18 Secretaria Municipal de Educação 1 1 - - 9 103 132 

19 Secretaria Municipal de Saúde 1 1 - 1 1,1 54 44 

20 Secretaria Mun. de Assist. Social e do Trabalho 1 1 - - 7 19 12 

21 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1 1 - - 8 12 29 

22 Guarda Municipal de Macapá 1 1 - - 5 09 14 

23 Gabinete do Vice-Prefeito - - 1 1 11 6 4 

Total 16 15 9 11 138 394 370 
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DECRETOS 

- O E C RETO N°.!53l.f!2007- PMM 

' O PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPA. usando 
de suu atribuições lega is que lhe são conferidas pelo Art. 228, 
incisos I, III, IV, V, da lei Orginica do Munidpio e, 
considerando os termos do Oficio n° 226/2007-GMM, de 18 
de Julho de 2007>' 

Considerando o disposto no Art. 23 e§ 1° do Art. 
24, do Decreto no 0010/ 2003-PMM, de 10 de Janeiro de 2003, 
Regulamento Interno da Guarda Municipal de Macapá; 

Considerando o Decreto n° 1139/2003-PMM, de 
OS de novembro de 2003, alterado pelos Decretos no 
515/2004- PMM, de 23 de Abri l de 2004, n° 878/ 2004-PMM, de 
15 de Julho de 2004, no 1524/2004-PMM, de 22 de Novembro 
de 2004, no 147/2006-PMM, de 16 de Fevereiro de 2006, n° 
2028/ 2006-PMM, de 10 de Outubro de 2006 e no 2029/2006-
PMM, de 10 de Outubro de 2006. 

O E C RETA: 

Art. 1 o RECONSTITUI R a COMISSlO 
DISCIPLINAR DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
conforme discriminação abaixo: 

CARGO NOME FUNcAO -GMM 
Presidente Fernando Lourenço da Comandilnte -

Silva Neto GMM 
Vice-Presidente Irlneu Ferreira Uma Neto Subcomandante -

GMM 
Membro Efetivo Luci la Se na do Espíri to Chefe Divisão de 

Santo Administração 
10 Suplente José Ribamar Silva Chefe Divisão de 

Pereira Souza Operacões 
20 Suplente Osenlldo Amaral Comandante de 

Cordeiro Companhia 
10 Raimundo Nazareno Inspetor Municipal 

Representante Maciel de Almeida 
Inspetor 

20 Charles Willían de Souza Inspetor Municipal 
Representante Rui Seco 

Inspetor 
10 Sillomio de Oliveira Guilrdil Municipal 

Representante Duarte 
Guuda 

Municipal 
20 Esmerindo Nabo r de Guarda Municipal 

Representante Souza Neto 
Guarda 

Munlcipiil 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a contar de 
01 de Julho de 2007, revogadas as disposições em contrário. 

Od PaláciA- l.AURINDO 
............ de J:V~KI .... de 2 O 

DOS SANTOS BANHA, 

Publicildo n ta S retilria Municill~ de 

Administração, aos .. 9.~ .... dias do mês de .~ .. 9. .... 
de 2007. 

~~ ~ 
DO GOMES DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE A . ÇÃO 

DECRETO NO 1.638/2007-GABI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e V da Lei Orglnlca do 
MUNICfPIO de Macapá e, considerando o que 
consta nos autos do Ofício n° 1.469/2007-
GABI/PMM, datado de 03 de Agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR A VIAGEM do servidor 
ANTÔNIO DOS SANTOS FREITAS, Coordenador 
Municipal da Juventude, CC-03/GABI/PMM, que 
se deslocará de Macapá-AP, sede de suas 
atividades, até a cidade de BrasUla-DF, para 
tratar de assuntos de Interesse desta Prefeitura, 
no periodo de 17 a 22 de Agosto de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçJo, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Palácio LAURINDO 
Agosto de 2007. 

16 de 

Publicado nesta cretari Municipal de 
Administração, aos 16 dias do mês de Agosto de 

2007. ----- Á 
~~OMESDESO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO 

O E C RETO N° ~/2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe slo 
conferidas pelo Art.l28, Incisos I e v da lei 
Orgânica do Munlcfplo de Macapá, e consldentndo 
o que consta nos autos do Oficio 3667/2007-
Gablnete do Secretario de Obras/SEMOB, datado 
de 09 de julho de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do 
Servidor JOÃO DE SOUZA TRAJANO Secret,rfo 
Municipal de Obras, com vencimento Instituído 
pela Lei Complementar no 036/2006 - PMM, de 
05 de junho de 2006, que se deslocou de Macapá 
- AP, sede de suas atividades até a Cidade de 
Brasflla-DF, cuja finalidade e tratar de assuntos 
de Interesse do Municfplo de MacapÍI -AP, em 
reunilo realizada no Mlnlstllrio das Cidades, no 
dia 10 de julho de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlcaçio, revogado as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

Publicado nef.ta cretarla Municipal de 
Adml!l!!traçio, ao..l.,J;-.. dia do mAs de 
~lR .... de 2007. 

~GOMES DE SOU 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI IS 
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DECRETO N.0 J ~~.l /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e considerando o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
n° 20.01. 2.274/2007 - DAF/GABI/PMM, datado de 
02 de agosto de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR por motivo de 
falecimento o servidor EDIVAL VIEIRA ROCHA, do 
Carga de Provimento em Comissão de Agente 
Distrital de São Joaquim do Pacuí, correspondente 
ao C6d. DAS. 101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, do Gabinete 
do Prefeito/GABI, a contar do dia 27 de julho de 
2007. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

P~l!\~-f::AURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.~~ .. de ... .tr'.fR.~ .. .. de 2007. 

. Pu_blicado nes~~ Secr . aria Munic!_Pal de 
A~mi~t@Çao, aos ;,k~.. d1as do mes de 
... ~~~ .............. de 2007. 

. .----· i. ~; ~ - .. '" ......... ~ 
'bfM O GOMES DE S Z 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD NI TRAÇÃO 

DECRETON.0 J6~2. /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
confer-idas pelo Art. 222, incisos I e II da lei 
Orgânica do Município de Macapá, e considerando o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
n° 20.01.2.343/2007- .OAFfGABI/P'MM, datado de 
08 de agosto de 2007 e . Ofício n° 0818/2007-
GAB/SEMED/PMM, datado'de07de agosto de 2007. 

DECRETA; 

Art. 1° - EXONERAR .4l servidora UANY 
CRISTINA AMARAL DE ARAÚJO do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Bolsas e Trab,fl~, .. ~orr:es~ondente ao Código DAS. 
101.1, do Grupo dEt..:· Dl~o. ja ; -Assessoramento 
Superior - DAS100, da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a paqir~.de 07 de agosto de 
2007. . 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUÉ-SE E CUMPRA-
SE. 

.., .;· , ... 

'l ..f_!~c:JP.. .... LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
: ... E ... de ~.';fH~ ....... de 2007. 

DECRETO N.0 j ~~j /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e LE.i 
Complementar n° 033/2005 - PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto n° 166/2005-PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da refer ida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 20.01.2.343/2007 
DAF/GABI/PMM, datado de 08 de agosto de 2007 e 
Ofício n° 0818/2007 - GAB/SEMED/PMM, datado 
de 07 de agosto de 2007 . 

DECRETA: 

Art. 1o - NOMEAR RAFAEL WAGNER DOS 
SANTOS COSTA, para exercer o Cargo 
Comissionado de Chefe da Divisão de Bolsa, código 
CC - 01, do grupo de Cargo Comissionado, da 
Secretária Municipal de Educação - SEMED, a partir 
do dia 07 de agosto de 2007. 

Art. 20 - Este Decreto ef\tri\. em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBqQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Publicado nes Secret ria Municipal de 
Adm~· istr ão, aos .. .;;k,.... . ias do mês de 
...... • •• .. ...... de 2007. 

' 

--_ _ _;,.~';;.'o~-;~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD~rTRAÇÃO 
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DECRETO Nll Ja;~~ /2007-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 

222, indsot I e II, da Lei Orgânica do Município de 

Macapá, e cof\$iderando a Lei n° 917/97-PMM, datada 

de 18 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a criação 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistéri o, 

criado pelo Art. 34 da lei Orgânica do Município de 

Macapá, Art. 50 e 1o, do Regimento do referido 

Conselho e finalmente os termos do Ofício N11 

0863/2007-GAB/SEMED, de 17/08/2007, 

O E C RETA: 

Art. 1 o - FICAM NOMEADOS os membros do 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE DO FUNDEB, conforme abaixo: 

• PRESIDENTE: Francisco Orlando Rodrigues 

de Araújo; 

• 

• 

• 

VICE-PRESIDENTE: Edivan Almeida de 

castllho; 

SECRETÁRIA: Maria Celis Coutinho Ferreira • 

MEMBROS: 

- REPRESENTANTES DE PAIS: Maria do 

Socorro Araújo Costa e Rita de Cássia 

Rosário Furtado; 

- REPRESENTANTES DE ALUNOS: Raimundo 

Nonato Agenor e Amadeu Barbosa Soares; 

- REPRESENTANTE DE SERVIDORES 

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: Dayne 

Ferreira Sanches; 

REPRESENTANTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Elane Crist ina 

Barbosa Borges; 

- REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 

Otávio da Silva Vieira Filho. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Â ~do LAURINDO DOS SANTOS BANHA, n de 
t "" de 2007. 

" 

Municipal de 
do mês de 

ÇÃO 

c SEM AO ) 

JUSTIFICATIVA 

JOAO H 

ASSUNTO: lnexigibili de de Licit çllo 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, 11, § 1• c/c 13, 111 da Lei 
8.666/93 
OBJETO: Contratação de Serviços de Escrituração Contábil da 
Administraçllo Indireta, referente ao 1• semestre/2007. 
CONTRATADO: Bytecap Ltda 
CNPJ: 07.241.399/0001-41 
VALOR CONTRATADO: R$ 10.396,08 (Dez mil trezentos e 
noventa e seis reais e oito centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 001 ; Programa: 
04.122.00102.2.020; Categoria Econômica: 33.90.39 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçllo de Vossa Excelência a 
presente Justificativa para efeito de autorização, ratificaçao e 
disponibilização do valor acima mencionado em favor de BYTECAP 
L TOA. 

A justificativa é referente à prcstaçilo de serviços de 
escrituraçô<.-s contábeis das empresas públicas do Municfpio 
(URBAM; EMTU e MACAPAPREV), com vista à publicaçllo do 
Relatório Resumido da Execuçllo Orçamentária referente ao I • 
semestre do corrente ano, cumprindo-se com as exigências legais que 
regem a matéria, bem como alcançando a regularidade necessària à 
atualização do CAUC - Cadastro Único de Exigências para 
Transferências para Estados e ~unicipios . 

A contratação da empresa BYTECAP L TOA, justifica
se pela sua larga·- experiência na âren de contabilidade pública, 
verificada pelos diversos serviços contàbeis prestados anteriormente, 
nao somente ao Município de Macapá como à outros Municípios, 
com notória especiali7.açllo e observância das normas aplicáveis à 
matéria, bem como aos princfpios que norteiam a Administração 
Pública, reunindo portanto, todas as condições necessárias ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos e ao alcance dos objetivos propostos. 

O valor do contrato é de R$ 10.396,08 (Dez mil 
trezentos c noventa e seis reais e oito centavos), tendo como dotnçllo 
orçamentária a Fonte: 001; Programa: 04.122.001022.020; Categoria 
Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, 11 , § 1• c/c 13, 111 
da Lei 8.666/93, autorizam a presente contratação. 

Finalmente, dando cumprimento ao que dispõe o artigo 
26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e suas alterações, 
submetemos a presente justific tiva a Vossa xcelência, dentro do 
prazo legal, para ratificaçilo e licaçllo, co condição de eficácia 
e existência do presente ato. 

ASSUNTO: Dispensa dt L• lllçllo. 
FUNDAMENTO LEGAL: .r tigo 24, 
OBJETO: Prestaçlo dt Serviços da E 
Ttlégr afos. 

9'de agosto de 2007. 

EMPRESA ADJUDICADA: Empresa Br asileira de Correios e 
Teligrafos - ECf. 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: RS 15.000,00 (quinze mil 
reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento 2007 da SEMFI. Programa: 
12.365.0010.2.041. Categoria Econômica: 33.90.39. 
PERÍODO: 12 (dozt) meses. 
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Senhor Prefeito, 

Submetemos l apredaçlio de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorizaçlo, ratlficaçilo e 
disponibilização do valor acima mencionado em favor da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos -ETC. 

O valor é para custear Serviço Especial de Entrega de 
Documentos - SEED; Impresso Especial; Porte Pago; Carta/Cartlo
Resposta e Envelope Encomenda-Resposta; Transmlsslo de Telegrama 
via Internet; Transmisslo de Telegrama Fonado; e Encomenda PAC 
previstos nas alineas " a" a "g" do subitem 1.1.1, da minuta do 
instrumento contratual anexado l tomposiçlo processual. 

Trata-se de contrato que faculta licitaçlo, desse modo 
far-se-i contratação direta, tendo em vista que o serviço será prestado 
por empresa que integra a Administraçlo Pública, nos termos do art. 
24, inciso VIII da Lei n•. 8666/93 - Licitaçl!es e Contratos. Segundo 
avaliaçilo prévia, o preço é compatível com o valor de mercado, o que 
garante a fiel observância das normas legais pertinentes. 

O valor estimado para os se.rviços é de RS 15.000,00 
(quinze mil reais) e o recurso proveniente do orçamento da SEMED. 
Programa: 12.365.0010.2.041. Categoria Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no inciso VIII, do artigo 24 da 
Lei n•. 8.666/93, autorizam a contrataçilo da referida empresa, pela 
dispensa de licitaçlio. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do dito 
diploma legal, encaminho a Vossa Excel@ncia, para ratificaçlo e 
publicaçlo, a presente justificativa, como condiçlo de eficácia e 
existência do presente ato. 

J USTIFICATIVA 

ASSUNTO: TERMO ADIT 
FUNI>AMENTO LEGAL: ·go 57, incis 11 da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato o•. 00612006 - PMM - Loçjlçlo de 
Imóvel. 
CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DE SOUZA. 
VALOR DO I 0 • TERMO ADITIVO: RS 8.238,84 (oito mil duzentos e 
trinta e oito reais e oitenta c quatro centavos). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
12.365.0040.2.042. Categoria Econômica: 33.90.36. 
PERÍODO: 12 (doze) meses. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlio de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorizaçilo, ratificaçlo e 
dispooihilizaçlio do valor acima mencionado, em favor do senhor 
RAIMUNDO NONATO PINHEIRO DE SOUZA. 

A justificativa é referente à prorrogaçlo do 
Contrato de Locaçlo n•. 006/2006 - PMM, do imóvel onde esti 
Instalada a Escola Municipal de Educaçlo lnfmtil Tessalônlca, e dar
se-i em face da Secretaria Municipal de Educaçlo - SEMED nlo 
dispor de prédio próprio para desempenho das atividades de ensino 
desenvolvidas pela escola. 

O valor do 1". Termo Aditivo seri de RS 8.238,84 
(oito mi.l duzentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), com 
prazo de vigência de 12 (doze) meses. O recurso para cobrir a despesa 
proveniente do orçamento da Secretaria Municipal de EducaçAo -
SEMED. Programa: 12.365.0040.2.042. Categoria Econômica: 
33.90.36. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, inciso U, da 
Lei n•. 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que displ!e o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666/93 e uas alteraçl!es, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência dentro do prazo legal, para ratlficaçlo 
e publicaçlio, como condiçlo de cicia e existência do presente ato. 

acapi-AP, 09 de agosto de 2007. 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: TERMO ADIT O. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato n•. 00212006 - PMM - Loçaçlo de 
Imóvel. 
CONTRATADO: JOSt MARCOUNO DOS SANTOS. 
VALOR DO 2°. TERMO ADITIVO: RS 22.000,00 (vinte e dois mll 
reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
12.365.0010.2.041. Categoria Econômica: 33.90.36. 
PERÍODO: OI/I 112007 a 31 /0812008. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçllo de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratlficaçlo e 
disponibillz.açlio do valor acima mencionado, em favor do seobor 
JOSÉ MARCO UNO DOS SANTOS. 

A justificativa é referente l prorrogaçl o do 
Contrato de Locaçilo n•. 002/2006 - PMM, do imóvel onde esti 
instalada a Comisslo Permanente do Magistério Municipal -
COPEMM/SEMEDIPMM, e dar-se-á em face da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED olo dispor em suas dependências de espaço 
físico adequado ao bom desempenho das atividades desenvolvidas pelo 
referido Conselho. 

O valor do 2". Termo Aditivo seri de RS 
22.000,00 (vinte e dois mil reais), com prazo de vigência de 01 /11/2007 
a 31108/2008. O recurso para cobrir a despesa proveniente do 
orçamento da Secretaria Municipal de Educaçlo - SEMED. 
Programa: 12.365.0010.2.041. Categoria Econômica: 33.90.36. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, inciso li, da 
Lei n•. 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela autoriz.am a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando comprimento ao que dlspl!e o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666/93 e suas alteraçl!es, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência, entro do prazo legal, para ratiflcaçlo 
e publlcaçlo, como condiçlio de e cácla e existência do presente ato. 

acapi-AP, 09 de agosto de 2007. 

ADlEL 

JlJSTIFICATIVA 

ASSUJ\'TO: TERMO IVO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, ioc o 11 da Lei o•. 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato 00112006 - PMM - Locaçlio de 
imóvel. 
CONTRATADO: RIBEIRO & EDUCAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOSLTDA 
VALOR DO 2°. TERMO ADffiVO: RS 38.000,00 (trinta e oito mil 
reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
12.361.0040.2.036. Categoria Econômica: 33.90.39. 
PERJODO: 01/1112007 a 31108/2008. 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Administraçlo, 
através de sua Comlsslo Permanente de Licltaçlo, vem apresentar 
justificativa pertinente a Prorrogaçlo do Contrato 00112006- PMM, 
celebrado com RIBEiRO & EDUCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, cujo objeto é a locaçlo do imóvel onde esti instalada a Escola 
Municipal de Ensino Fundamentai"CAETANO DIAS TOMAZ". 

A prorrogaçlo do contrato n• 001/2006- PMM é 
para insta lar o Anexo da Escola Municipal de Ensino Fundamental 
"Caetano Dias Tomaz" e dar-se-i em decorrência do aumento 
coosiderivel por vagas, e, a referida insdtulçlo escolar nlo dispor de 
espaço fisito suficiente para absorver as crianças que residem naquele 
distrito e se encontram fora de sala de aula. 

', ·' 



Macapá, 31.08.2007 

. ,, ... h d· . ., ,., . •. ,ll~nte disso, !iça cllrlltterluda a necessidade de 
loca,f~ !)!o refel"ido Imóvel para que as atividades educacionais do 
Municlplo nlo sofram descontinuidade. 

O valor do 2•. Tqmo Aditivo ~ de RS 38.000,00 
(tri~~ .,e oito m~ re;ps), ~om prazo dll ylgêncla de 0111ln007 a 
31/08n008. O recurso para cobrir a despesa proveniente do 
orçamel)tO de 2007, d~ Secretaria Municipal de Educaçlo- SEMED. 
Programa: 12.361.0040 •. 2.036. Categoria Ecoo6mica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, inciso U, da 
Lei o•. 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência, dentro do prazo legal, para 
ratificaçllo e publicaçlio, co o condlçllo de efidcia e existência do 
presente ato. 

acapl-AP, 28 de agosto de 2007. 

SADlNIZ 
VSEMADIPMM 

57, n da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçllo do Contrato o•. 002/2006 - PMM - Locaçlo de 
Imóvel. 
CONTRATADO: JOSÉ MARCOLlNO DOS SANTOS. 
VALOR DO 2°. TERMO ADITIVO: RS 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMED. Programa: 
12.365.0010.2.041. Categoria Ecoo6mica: 33.90.36. 
PERÍODO: 01111/2007 a 31108/2008. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa Excelência a 
presente justificativa para efeito de autorizaçlo, ratificaçllo e 
disponibilização do valor acima mencionado, em favor do senhor 
JOSÉ MARCOUNO DOS SANTOS. 

A justificativa é referente A prorrogaçllo do 
Contrato de Locaçio o•. 00212006 - PMM, do imóvel onde está 
insUlada a Comisslo Permanente do Magistério Municipal -
COPEMMJSEMEDIPMM, e dar-se-á em face da Secretaria Municipal 
de Educaçllo - SEMED olo dispor em suas dependências de espaço 
flsico adequado ao bom desempenho das atividades desenvolvidas pelo 
referido Conselho. 

O valor do r. Termo Aditivo será de RS 
22.000,00 (vinte e dois mil reais), com prazo de vigência de 01/11/2007 
a 31/08n008. O recurso para cobrir a despesa proveniente do 
orçamento da Secretaria Municipal de Educaçlo - SEMED. 
Programa: 12.365.0010.2.041. Categoria Econômica: 33.90.36. 

Os preceitos contidos no Artigo 57, lndso 11, da 
Lei n•. 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela autorizam a 
prorrogaçlio do contrato. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei o•. 8.666/93 e s.uas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelêncla,'dentro do prazo legal, para ratificaçlo 
e poblfcaçlo, como condlçlo de e adcia e existência do presente ato. 

acapá-AP, 09 de agosto de 2007. 

ADIE L 

JUSTIFICATIVA 

Ratifico, em 

JOÃOHENRJ 
Prefeito Moo 

ASSUNTO: Joexlgibilidade de Llcltaçllo . . ,.., ... , ,., _.... .. _._,.,._ .... ---· 

-"!,"""· ~~_, .. .... 

FUNDAMENTO LEGAL: Ártlgo %si,'~aput, Íla Lei o•. 8.666/93 e t uas 
alterações. , , 
OBJETO: Custur despe5'as com o seguro obrigatório- DPVAT. 
EMPRESA ADJUDICADA: Departamento de T r ansito 
DETRAN/GEA. 
VALOR ESTIMADO: RS 169,10 (cento e snsenta e nove reais e dez 
centavos). 
RECURSO: Proveniente do orçamento da SEMAST. Programa: 
08.122.0010.2050. Categoria Econômica: :U.90.39. · 
PERÍODO: Exerclcio de 2007. 

Senhor Prefeito, 

~ubmetemos a apreciaçlo de Vossa Exceleocla a 
presente justificativa para efeito de autorizaçlo, ratificaçlo e 
dispoolblllzaçllo do valor acima mencionado em favor do 
Departamento de Trinsito- DETRAN. 

A justificativa ~para custear· as despesas relativas 
ao seguro obrigatório - DPVAT, dos vefculos pertencentes i Secretaria 
de Assistência Social e do Trabalho- SEMAST. 

A contrataçlo direta fu-'Je necessário em face do 
Departamento de Trllnsito do Amapá, ser o órglo responsável pela 
arrecadaçlo do seguro em todo o Estado do Amapá, lovlabllluado a 
dellagraçlo de um processo licltatório. 

O respaldo legal encontra-se no artigo 25, caput, 
da Lei n•. 8.666/93, no que diz respeito à lou:iglbUidade de um 
processo licita tório e o recurso proveniente do orçamento da SEMAST. 
Programa: 08.122.001 0.2.050. Categoria Econômica: 33.90.39. 

Assim, par,a cumprir os ditames do artigo 26 do 
dito diploma legal, encamlobam~s a Vossa Excelí!ocla, para ratlficaçlo 
e publlcaçlo, a presente justlRfativa, como coodlçlo de efidda e 
existência do presente ato. 

Macapá, 14 de agosto de 2007. 

ADIE L 

ASSUNTO: Termo Aditivo de 
FUNDAMENTO LEGAL: lncis n, do artl o 57, da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçllo do Contrato o• 024n003 - Serviços de 
Reprografia. 
EMPRESA CONTRATADA: F. J . N. DINIZ - ME. 
VALOR ESTIMADO DO 8°. TERMO ADITIVO: RS 50.000,00 
(cinqüenta mil reais). 
RECURSO: Programa: 10.122.0010.2.066. Categoria Econômica. 
33.90.39. 
PERíODO: 06 (seis) meses. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaç.lo de Vossa Excelência a 
presente Justificativa, para efeito de .utorlzaçlo, ratificaçlo e 
dlsponibllizaçllo do valor acima mencionado em favor da empresa F. J . 
N. DINIZ-ME, que presta serviços de reprografia à SEMSA. 

A prorrogaçllo do Contrato o•. 02412003 - PMM, 
celebrado com a referida empresa dar-se-A em face da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA utilizar um niÍmero expressivo de 
cópias, nos diversos serviços demandados pelos munfcipes. 

O custo estimado para os nrvlços de reprografla, 
para o perlodo de 06 (seis) meses, é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) e o recurso proveniente do orçamento da SEMSA. Programa: 
I 0.122.00 10.2.066. Categoria Econômica: 33.90.39. 

Os preceitos contidos no Inciso 11, do artigo 57 da 
Lei n•. 8666/93, eoqua~rando-se ao caso em tela, autorizam a 
prorrogaçlo do contrato. 

Assim para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encamln o a Vossa Excelfnda, para ratlficaçlo e 
publícaçllo, a presente jus flcativa, como condlçlo de eficácia e 
existência do presente ato. 

acapi-.u', 30 de janeiro de 2007. 
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·· ''' :JUSTlFICATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo '" · " , ' .. , 
FUNDAMENTO LEGAL: rt. 65, inciso I, -ÃIIóea "b" e § 1° da Lei 
8.666/93. 
OBJETO: Serviços de locaçlo de niculos leves - aditivo ao Contrato 
n• 001/2007. "' J 

EMPRESA CONTRATADA: COOPERATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TR~SPORTE DE VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS DO ESTADO .DO AM~PÁ- COOVAP. 1. 

VALOR ESTIMADO DO 2'. TERMO ADITIVO: RS 228.696,00 
(duzentos e vinte e oito mil, seiscentos e noventa e seis reais) 
RECURSO: GABIV-PMM - Programa: 04.122.0010.2.015.000. 
Cat~oria Econômica 3.3.90.39. 
PERJODO: janeiro a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, ·'· • 

. , A Secretaria Municipal de Administraçlo, 
'''· 'lltrlvis de sua Comisslo Permanente de Liciblçlo, vem apresentar 
: ,. · Justifica.tiv_a pertinente a alteraçiio do Contrato n'. 001/2007, celebrado 

com a empresa COOVAP, para o serviço de locaçllo de veículos leves. 
.• , A alteraçlo do Contrato n• 00112007, celebrado 

jllllft. a .referida Empresa justlnca-se em face do Gabinete db Vlce
B~feito - GABJV necessitar do referido serviço, e nlo ter sido 
contemplado oo respectivo contrato. Portanto, visando dar 
possibilidade e maior celeridade às atividades administrativas 
tkccutad:u• por aquele órg~o. f que se torna Imprescindível sua 
inclusilo no contrato. 

O custo estimado para a utlllzaçlo dos serviços 
até dezembro de- 2007 é de R$. %~11.696,00 (duzentos e vinte e oito mil, 
seiscentos c novecentos c seis reais) e o recurso proveniente do 
Programa: 04.122.0010.2.015.000. Categoria Econômica 3.3.90.39. 

Os preceitos contidos no art. 65, inciso I, alloea 
"b" e § I • da Lei 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorizam 
a alteraçllo do contrato. 

·~ 1:~ Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, encaminho a Vossa Excelência, para ratiflcaçlio e 
publicação, a presente justificativa, como coodiçllo de eficAcla e 
existência do presente ato. 

JlJSTIFICATIV A 

JOÃO HENRJQU 
Prefei 

ASSUNTO: Termo Aditivo - Prorrogaçio de Prazo 
Contntual. 
FUNDAMENTO LEGAL: hiciso 11, do artigo 57, da Lei n•. 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogaçlo do Contrato o~ 036/2006- PMM. 
EMPRESA CONTRATADA: Fuodaçio de Apoio a Pesquisa e a 
Cultura da Universidade Federal do Amapi e do Estado do Amapi -
FUNDAP. 
PERÍODO: até dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apreciaçfto de Vossa Excelência a 
p~eS~nté justificativa, para efeito dt autorlzaç~~~ ratificaçlo e 
dJ,s.poojblllza,ç~o do valot ,acima meocio~'do em favor da Fundaçlo de 
AP,qi<lll.P~;squ~a, e,a <;~wra da t)o,iversldade Federal do Amapi e do 

. '··· ~tado dq. Amapá - FUNDAP, que presta serviços de Elab.~raçlo e 
lmplantaçfto de Estudos e Projetos, refereo,~e~ . ao I):Jape,meoto, 
Hlerarquizaçlo de Atendimento dos Assentamentos Subnormals de 
Macapã. 

A pro;'r'Õgaçlo do prazo contratual de n•. 036/2006-
PMM, celebrado com a rtf~da Fundaçlo dar-s~i com objetivo de 
finalizar as ativj~d~,._ <l'l t [IISPCCtivo contrato, tendo em vista as 

-· dificoldades encontradas pela Fuodaçlo na plena execuçlo do objeto 
do Contrato em decorr~otla das mudanças necessárias para atender a 
Secretaria Municipal de Planejamento-SEMPLA. 

Os p(e\\ellos'éontldos no Inciso O, do artigo 57 da 
Lei n•; · 8666/93;;~eoqu:hlrando-seorao caso em tela, autorizam a 
p~~n'bgat;ilo d~l'razo contl'alllal. •' . r '· 

' · : "' Assim, p'ana cumprtr os ditames do Artigo .26 do dito 
dlplohia itgal; encaminho • a • Vossa El[éel@'ocia, para ratincaçlio e 
publlcaçlô; a presente ·juStificatlva,n como condlçllo de encácla e 
exlstencla do presente ato. 

/ -. MacapA-AP, 27 de julho de 2007. 

\. \ 

ADJEJJ~!IsA DINIZ 
Presidtntét}a <..\L/SEMADIPMM 

JUSTIFICATIVA 

., .. 
'. 

ASSUNTO: - P rorrogaçlo de Prazo 
Contratual. 
FUNDAMENTO LiGAL: Inciso H, do ar tigo 57, da Lei n'. 8.666/93 . 
OBJETO: Prorrogatlo do Contrato n• 035/2006 • PMM. 
EMPRESA CONTRATADA: iundaçlo jle Apolo a Pesquisa e a 
Cultura da Universidade Federal do Amapi'e do Estado do Amapi
FUNDAP. 
PERÍODO: até dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaçlio de Vossa Excelência a 
presente justificativa, para efeito de autorlzaçlo, ratln~açlo e 
dispoolbillzaçilo do valor acima mencionado ~m favor da Fundaçlo de 
Apoio a Pesquisa e a Cultura da UniversldaUe Federal 'do Amapi e do 
Estado do Amapá - FUNDAP, que prestá ierviÇos 'de Elaboraçio e 
lmplantaçlo de Estudos e Projetos, referentes" ao Mapeamento, 
Hierarquluçllo de Atendimento dos Assenblmentos Suboormais de 
Maca pá. 

A prorrogaçlo do prazo contratual de n•. 03512006 -
PMM, celebrado com a referida Fuodaçlo dar-se-A com objetivo de 
finalizar as atividades do respectivo contrato, tendo ~m vista as 
dificuldades encontradas pela Fuodaçlo na plena execuçl.o do objeto 
do Contrato em decorrEocla das mudanças necesdrlas realizadas para 
atender a Secretaria Muolclpal de Planejamento- SEMPLA. 

Os preceitos contidos no Inciso 11, do artigo 57 da 
Lei o•. 8.666/93, enquadrando-se ao caso ~m tela, autorizam a 
prorrogaçlo do prazo contratual. 

Assim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do dito 
diploma legal, encaminho a Vossa Excelhcla, para ratlncaçlo e 
publicaçllo, a presente justificativa, como condlçllo de efldcla e 
existência do presente ato. 

.f'. "" 
• Macapá-AP, 27 de julho de 2007. 

IJ\.\ ·. 
ADlEL nf_ ~~SA DINIZ 

Presidentt iJ& Crro>EMADIPMM 

J USTJFI CATIVA 

ASSUNTO: Termo Aditivo de 
FU .DAMENTO LEGAL: In 
consolidada. 
OBJETO: Prorrogação do Contrato o• 008/2006 . 
EMPRESA CONTRATADA: BIATUR LTDA -ME. 
VALOR ' t;§Til\;'lADO DO 3'. TERMO ADITIVO: RS 69.125,00 
(sessenta e.nove mil, cento e vinte~ cinco reais). 
RECURS()!" Proveoleot~ · dos orçamentos de 2007 da SEMSA e 
SEMED. 
PERíODO: 12 (doze) meses. 

'' IJ; 
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Senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Admlnistraçlo, 
através de sua Comisslio Permanente de Llcltaçlo, vem apresentar 
justificativa pertinente a Prorrogaçlo do Contrato o•. 00812006, 
celebrado com a empresa BIA TUR L TDA- ME, para ao fornecimento 
de passagens aéreas a Prefeitura Municipal de Macapi. 

A prorrogaçlo do Contrato n•. 00812006, 
celebrado com a referida Empresa é neceiiSirlo em face da 
Administraçlo Pública Municipal utillzar o serviço de transporte 
aéreo, para dar maior celeridade às atividades administrativas 
executadas em outros centros urbanos. 

O custo estimado para a utlllzaçlo dos serviços da 
Empresa BlATUR no período de 12 (doz.e) meses é de RS 69.125,00 
(sessenta e nove mil, cento e vinte e cinco reais) e o recurso proveniente 
dos orçamentos de 2007 dos seguintes Órgllos: 

ÓRGÃO PROGRAMA CATEGORIA R$ 
ECONÔMICA 

SEMSA 10.122.0010.2.066 33.90.33 50.000,00 
SEMED I 2.365.0010.2.041 33.90.39 19.125 00 

Os preceitos contidos no Inciso 11, do artigo 57 da 
Lei 8666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorlz.am a prorrogaçio 
do contrato. 

Assim, para cumprir os ditames do Artlgo 26 do 
dito diploma legal, encaminho a Vossa En:el@ncia, para ratificaçio e 
publlcaçio, a presente justificativa, como condiçllo de eficicla e 
existência do presente ato. 

JUSTIFICATIVA 

ASSUNTO: lnexlglbUidade de 
FUNDAMENTO LEGAL: Artl 25, capu 
OBJETO: Manuteoçio e reparos do d na Escola 
Municipal de EDJino Fundamental José Leoves Teixeira. 
EMPRESA CONTRATADA: M. D. DA SILVA - ME. 
VALOR ESTIMADO: RS 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 
RECURSO: Programa: 12.361.0040.2.036. Cateaoria Econômica: 
3.3.90.39. 
PElÚODO: Exerdclo 2007. 

Senhor Prefeito: 

Submetemos a apreclaçlo de Vossa Excelfncla, a 
presente justificativa para efeito de autorlz.açlo, ratlncaçlo e 
dlsponlblllz.açlo do va.lor acima mencionado, em favor da empresa M. 
D. DA SILVA - ELETROMAX- ME. 

A contrataçlo da referida empresa é para a 
prestaçlo de serviços de manutençlo do elevador Instalado na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental José Leoves Teixeira. 

A contrataçlo direta dar-se-i em face de a 
referida empresa ser a única prestadora de tais serviços no munldplo, 
lllviablll.undo a defiagraçlo de um processo Ucltat6rlo. 

O custo estimado para os serviços é de RS 
6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) e o recurso provealente do 
orçamento da SEMED: Programa: 12.361.0040.2.036. Categoria 
Econ8mica: 3.3.90.39. 

O respaldo legal encontra-se ao artigo 25, taput, 
da Lei o•. 8.666193, ao que diz respeito l inexlllbllidade de um 
processo licltatórlo. 

Assim, dando c~prlmento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666/93, e suas alteraç8es, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excel@nd.a, dentro do prazo legal, para ratlficaçlo 
e publlcaçlo, como condlçlo d efidcla e existência do presente ato. 

acapi-AP, 30 de julho de 2007. 

JUSTI !CATIVA 

igo 24, X, a Lei n•. 8.666/93. 
OBJETO: Locaçlo de 01 ( m) imóvel , destinado para funcionamento 
do PSF - Infraero I. 
ADJUDICADO: MARLENE GOMES SOARES. 
VALOR DO CONTRATO: RS 18.00,00 (dez.olto mil reais). 
RECURSO: Programa: 10.122.0010.2.066. Categoria Econ8mica: 
33.90.36. 
PElÚODO: 01/06/2007 a 01/06/2008. 

Senhor Prefeilo, 

Submetemos a apreciaçlo de Vossa Excelência a 
presente justtncativa para efeito de autorlz.açio, ratlncaçlo e 
dlsponlbillzaçilo do valor acima mencionado em favor da senhora 
MARLENE GOMES SOARES. 

A despesa é referente l locaçlo de um Imóvel, 
localizado na Rua Ja.nary Gentil Nunes, 1275, o•. 1275, Bairro Infraero 
I, destinado ao funcionamento de uma Equipe do Programa Saúde da 
FamOia - PSF, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde , cuja 
escolha foi pela localizaçlo privilegiada e por apresentar estrutura 
fisica adequada ao desenvolvimento dlls atividades da SEMSA. 

A locaçio do Imóvel em que fuaclonari uma 
equipe do Programa Saúde da Familla - PSF pertencente a Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMSA, é de suma importllncia, visto que sem o 
mesmo inviabilizaria o atendimento de saúde preventiva nos domicílios 
da populaçllo residente no bairro lnfraero l, em que seri instalado a 
referida equipe. 

O valor total da locaç!io é de RS 18.000,00 
(dez.oito mil reais). sendo pago o valor mensal de RS 1.500,00 (hum mil 
e quinhentos reais) e o recurso para cobrir a despesa provenleote do 
orçameoto da Secretaria Municlp•l de Saúde. Programa: 
10.122.0010.2.066. Categoria Econômica: 33.90.36. 

Os preceitos contidos no Inciso X, do artigo 24 da 
Lei o•. 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autorlz.am a locaçlo 
do referido Imóvel, pela dispensa de llcltaçlo. 

Assim, dando cumprimento ao que dispõe o 
artigo 26 da Lei n•. 8.666/93 e suas alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelênc·a, dentro do praz.o legal, para ratlficaçlo 
e publlcaçllo, como condlçio eficicla e existência do presente ato. 

ADIEL D S DlNlZ 
Pr~súúnte - CPVSEMADIPMM 

ASSUNTO: Termo Aditivo d Contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, allnea " b" e§ 1° da Lei a•. 
8.666/93. 
OBJETO: serviços de fornecimento de passagens aéreas - aditivo ao 
Contrato D 0 00812006. 
EMPRESA CONTRATADA; BIATUR LTDA - ME. 
VALOR ESTIMADO DO 2". TERMO ADITIVO: R$ 12.000,00 (do:ze 
mil reais). 
RECURSO: SEMOB - Programa: 04.122.0010.2.043. Categoria 
Ecoo8mica 3.3.90.33. 
PERÍODO: ali 14 de julbo de 2007. 

Senhor Prefeito, 

A Secretaria Municipal de Administraç.lo, 
através de sua Comiss!lo Permanente de Llcitaçllo, vem apresentar 
justificativa pertinente l alteraçlo do contrato de o•. 00812008, 
celebrado com a empresa BIATUR LTDA- ME, para o fornecimento 
de passagens aéreas a Prefeitura Municipal de Macapi. 
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A justificativa é referente ao aditamento ao 
contrato o• 008/200G, firmado com a empresa BIATIJR LTDA - ME, 
qu~ presta serviços de fornecimento de passagens a~reas ls 
Suretarias e Órglos municipais e, dar-se-i em face do valor 
atribuldo a Secretaria Municipal de Obras - SEMOB ter sido 
Insuficiente para atender a demanda do órgllo. 

O custo a ser complementado para a utillzaçlo 
dos serviços até 14 de julho 2007 é de RS 12.000,00 (doze mil reais} e o 
recurso proveniente da SEMOB, programa: 04.122.0010.2.043., 
Categoria Econômica 3.3.90.33. 

Os preceitos contidos no art. 6S, Inciso I, aUnea 
" b" e§ I" da Lei 8.666/93, enquadrando-se ao caso em tela, autoriz.am 
a alteraçlo do contrato. 

A sim, para cumprir os ditames do Artigo 26 do 
dito diploma legal, enc inho a Vossa ExceiEnda, para ratillcaçlo e 
pubUcaçlo, a presente stlficativa, como condiçlo de ellticla e 
existência do presente ato. 

acapi-AP, 14 de a~:osto de 2007. 

DlNIZ 
ADIPMM 

PREGÃO PRESENCIAL 016/2007 - CPUSEMAD/PMM 
DESPACHO HOMOLQGATÓRlO 

O SENHOR SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe slo 
conferidas pela Lei o•. 10.520/2002 c/c DECRETO 880/2006, e, 
subsidiariamente, LEI n•. 8.666/93 e suas alterações. 

Considerando o julgamento referente ao certame 
regulado pelo EDITAL 016/07-CPL/SEMAD, destinado A 
Aqolslçlo de Uniformes para a Guarda Municipal de Macapá, 
cuja abtrtura sucedeu em 27/07/2007, b 8:00 horas, na sala da 
Comlsslo Permanente de Licitaçlo, na Av. Fab n•. 840- Centro, 
na modalidade menor preço por lote, que decidiu classificar e 
adjudicar a oroposta apreseot2da por: 

EMPRESA LOTES VALOR TOTAL 
LICITANTE ADJUDICADOS ADJUDICADO 

Ulte Único do 
M. M. SANTOS- ME anuo I do edital RS 242550,00 

TOTAL DA LI ClT AÇÃO RS 242.550,00 
RESOLVE HOMOLOGAR o Julgamento e 

adjudiuçlo da proposta apresentada pela empresll acima 
evidenciada, conforme mapa constante aos autos, convocando-a 
atravb deste ato para a contrataçlo do objeto licitado, nas 
condições cstabtlecidis o Editai2.016.2007-C SEMAD/PMM. 

Macapá P, lO de a osto de 20 . 

~i~ O GOMES DE S 

JUSTIFICATIVA 

JOÁ 

ASSUNTO: Termo Aditivo de Contr to. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 6 , inciso I. aUnea "b" e§ 1• da Lei 
o•. 8.666/93. 
OBJETO: Serviços adicionais ao Contrato n° OOtn007, constante da 
locaçllo de 03 (trü) velculos para o Gabl.nete Civil, para atender as 
necessidades do Projeto "Liberdade e Cidadania". 
EMPRESA CONTRATADA: COOVAP Cooperativa dos 
Proprietirlos de Veiculos Leves e Pesados do Estado do Amapi. 
VALOR DO 3•. TERMO ADITIVO: RS 66.S76,00 (sessenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e seis reais). 
RECURSO: GABI. Programa: 04.122.0010.2.002. Categoria 
Econ&mica: 33.90.39 
PERÍODO: julho a dezembro de 2007. 

Senhor Prefeito, 
Submetemos a apreciaçlo de Vossa Excelência, a 

presente justificativa para efeito de autorlzaçlo, ratiflcaçlo e 
dlspooibllizaçlo do valor acima mencionado em favor da COOV AP -
Cooperativa dos Proprieürios de VelcuJos Leves e Pesados do Estado 
do Amapá. 

A justificativa i referente ao aditamento"d;;" 
Contrato u•. 001/2007- PMM, celebrado com a referida Cooperativa, 
em face da necessidade de se alocar 02 (dois) velculos, tipo automóvel, 
com ar condicionado, capacidade para OS (cinco) passageiros, em 
regime de 24 (vinte e quatro) horas; e OI (um) veiculo, tipo automóvel, 
com ar condicionado, capacidade para OS (cinco) passageiros, em 
regime de 12 (dou) horas, para dar suportt, a&llidade e melhor 
presteu b atividades inerentes ao projeto "UBERDADE E 
CIDADANIA", uuutado pelo Gabinete Civil- GABI. 

O recuno estimado para a prestaçlo do serviço é 
de RS 66.576,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais) e 
o recurso proveniente do orçamento do Gabinete Civil - GABI. 
Programa: 04.122.0010.2.002. Categoria Econômica: 33.90.39, para o 
perlodo de julho a dezembro de 2007. 

Os preceitos contidos na allnea " b", inciso I, e § 
1° do artigo 6S da Lei n•. 8666/93, enquadrando-se ao caso em tela, 
autorizam o aditamento de contrato. 

Assim, por tratar-se de termo aditivo de contrato 
e para cumprir os ditames do Artigo 26 do dito dlploma legal, 
encaminhamos a Vossa Excelfncia, para ratificaçlo e publlcaçlo, a 
presente justificativa, como condlçlo de eficicla e ulstêncla do 

presente ato. ~acapá-AP, 03 de agosto de 2007. 

ADIE :SA DJNIZ 
Presiden - C EMA.DIPMM 

JUSTlF1CATIVA 

ASSUNTO: Inexigibilidade d 
FUNDAMENTAÇÃO LEG : Artit:o 25, caput da Lei 8.666/93. 
OBJETO: Pagamento de Contrlbuiçio Auoclatlva 
EMPRESA CONTRATADA: Conselho Nacional de Secretirlos 
Municipais de Saúde - CONASEMS 
VALOR DO CONTRATO: RS 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais). 
FONTE DE RECURSO: Programa: 10.122.0010.2.066. Categoria 
Econômica: 33.90.39 
PEIÚODO: primeiro semestre de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Submetemos a apredaçllo de Vossa ExceiEnda a 
presente justillcativa para efeito de autorlzaçlo, ratfllcaçlo e 
dispoolbiUzaçlo do valor adma mencionado em favor do Conselho 
Nacional de Secretirlos Municipais de Saúde- CONASENS. 

A justificativa ~ referente ao pagamento de 
contrlbulçAo associativa da Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA, 
para o CONASEMS- Conselho Nacional dos Secretários MuAicipais 
de Saúde, e tem por objetivo cobrir despesas, relacionadas ao 
primeiro semestre do enrcltio de 2007. 

O CONASEMS congrega os Secretirios 
Municipais de Saúde, e, na condlçlio de representante das Secretarias, 
integra os fóruns de declslo do Sistema Único de Saúde, fomeota o 
aperfeiçoamento das açOes e serviços de saúde prestado' pelas 
Secretarias M uolclpals. Portanto, para manter a independência 
necessirla l condlçlo de representante das Secretarias Municipais de 
Saúde e manter suas atividades de apolo e ln.formaçlo f preciso que o 
CONASEMS possa ter sua susteotabllidade provida pela contrlbuiçlo 
das Secretarias, proporcional ao porte de cada Municlplo. 

O valor estlm:ado pua os serviços i de RS 
1.600,00 (hum mil e seiscentos reais), tendo como fonte de recunos 
para o custeio dessas despesas o programa 10.122.0010.2.066, 
Categoria Econômica 33.90.39. 

Os preceitos contidos no Artigo 25, caput da Lei 
8.666/93, autorizam a cootr taçlo. 

Assim, ando cumprimento ao que dlspOe o 
a rtigo 26 da Lei 8.666/93 e as alterações, submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excel da, dentro do prazo legal, para 
ratlfkaçlo e publicaçlo, co coodlçllo de eficácia e exlstEocla do 
presente ato. 


